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RECORRIDA FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2016 a 31/12/2017

NULIDADE. DOCUMENTOS APRESENTADOS EM FISCALIZACAO E EM
IMPUGNAGAO. DILIGENCIA. ANALISE NAO REALIZADA. RETORNO DOS
AUTOS.

A decisao recorrida deve ser anulada e determinado o retorno dos autos
para que a unidade de origem faca a devida andlise da documentacao
juntada pelo contribuinte durante a fiscalizacdo e a impugnacao,
momentos efetivamente corretos para apresentacdo de documentos
probatdrios.
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ACORDAO

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso, para anular a decisdo de 12 instancia, a fim de que nova decisdao seja proferida,
consideradas todas as provas acostadas, inclusive as juntadas com a impugnacao.

Sala de SessOes, em 6 de agosto de 2024.

Assinado Digitalmente

Ana Claudia Borges de Oliveira — Relatora

Assinado Digitalmente

Sonia de Queiroz Accioly — Presidente
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2016 a 31/12/2017
			 
				 NULIDADE. DOCUMENTOS APRESENTADOS EM FISCALIZAÇÃO E EM IMPUGNAÇÃO. DILIGÊNCIA. ANÁLISE NÃO REALIZADA. RETORNO DOS AUTOS.
				 A decisão recorrida deve ser anulada e determinado o retorno dos autos para que a unidade de origem faça a devida análise da documentação juntada pelo contribuinte durante a fiscalização e a impugnação, momentos efetivamente corretos para apresentação de documentos probatórios. 
			
		
	
	 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, para anular a decisão de 1ª instância, a fim de que nova decisão seja proferida, consideradas todas as provas acostadas, inclusive as juntadas com a impugnação.
		 Sala de Sessões, em 6 de agosto de 2024.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Ana Claudia Borges de Oliveira – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sônia de Queiroz Accioly – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Ana Claudia Borges de Oliveira (Relatora), Sonia de Queiroz Accioly (Presidente), Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Robison Francisco Pires, Wilderson Botto (suplente convocado) e André Barros de Moura (suplente convocado). Declarou-se impedida a conselheira Lilian Cláudia de Souza foi substituída pelo conselheiro Wilderson Botto. O conselheiro Thiago Buschinelli Sorrentino declarou-se suspeito foi substituído pelo conselheiro André Barros de Moura. 
		 
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário em face do Acórdão nº 105-011.649 (fls. 16.440 a 16.484) que julgou improcedente a impugnação e manteve o crédito constituído por meio do auto de infração relativo às contribuições adicionais para custeio de aposentadoria especial decorrente de exposição habitual e permanente a agentes nocivos de parte dos segurados do Regime Geral de Previdência Social que prestaram serviços como empregados à empresa autuada nos estabelecimentos de CNPJ nº 33.591.510/0179-87; nº 33.592.510/0262-00 e nº 33.592.510/0378-21. 
		 O Relatório Fiscal encontra-se às fls. 13 a 70. 
		 A decisão recorrida restou assim ementada:
		 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 
		 Período de apuração: 01/01/2016 a 31/12/2017
		 LANÇAMENTO FISCAL. ADICIONAL PARA CUSTEIO DE APOSENTADORIA ESPECIAL.
		 A existência de segurados que prestam serviço em condições especiais e prejudiciais à saúde ou à integridade física obriga a empresa ao recolhimento do adicional para financiamento do benefício da aposentadoria especial, nos termos do art. 57, § 6o, da Lei nº 8.213/91 c/c art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91. 
		 DEFICIÊNCIA DE DOCUMENTOS SOBRE RISCOS AMBIENTAIS. ARBITRAMENTO DO TRIBUTO DEVIDO. 
		 A falta, incoerência ou incompatibilidade dos documentos da empresa, relativos ao gerenciamento dos riscos ambientais do trabalho, autoriza a Fiscalização a arbitrar e exigir a importância que reputar devida, cabendo à contribuinte o ônus da prova em contrário. 
		 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
		 Período de apuração: 01/01/2016 a 31/12/2017 
		 JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO. SÚMULA CARF 108. 
		 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício. 
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
		 Período de apuração: 01/01/2016 a 31/12/2017 
		 NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 
		 Não há que se falar em nulidade do auto de infração por falta de fundamentação legal e motivação quando presentes no lançamento a descrição concreta dos fatos que motivaram a exigência acompanhada de
		 ADICIONAL DE GIILRAT. DEMONSTRAÇÕES AMBIENTAIS. INCOERÊNCIA. ARBITRAMENTO. 
		 A incoerência entre as demonstrações ambientais, as folhas de pagamento e as declarações tributárias enseja o lançamento de ofício por arbitramento da contribuição adicional para o custeio da aposentadoria especial. 
		 AUTO DE INFRAÇÃO. ARBITRAMENTO VÁLIDO. ÔNUS DA PROVA. 
		 Na hipótese de lançamento tributário válido por arbitramento, cabe ao contribuinte o ônus probatório em contrário. 
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 O contribuinte foi cientificado em 07/08/2023 (fl. 16489) e apresentou recurso voluntário em 05/09/2023 (fls. 16493 a 16550) sustentando, em síntese: a) preliminar de nulidade do acórdão recorrido por adoção de premissa probatória equivocada (imprescindibilidade de análise da planilha ENTREGA CBO 2016 2017), b) presunção indevida de que todos os funcionários faziam jus ao adicional; c) 
		 Sem contrarrazões.
		  É o relatório. 
	
	 
		 Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora. 
		 Da admissibilidade
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Assim, dele conheço e passo à análise da matéria.
		 Das alegações recursais
		 Preliminar de Nulidade 
		 Nos termos relatados, a síntese das alegações recursais, quanto à preliminar de nulidade, refere-se à ausência de análise de toda a documentação apresentada pela contribuinte, com o consequente lançamento realizado por arbitramento que, de acordo com a recorrente, acabaria incluindo segurados que não faziam jus à aposentadoria especial. 
		 De fato, a realização de lançamento por arbitramento é tema que diz respeito ao mérito, contudo, sendo realizado, conforme alegação da empresa, por ausência de análise de toda documentação apresentada e/ou entendimento de desconformidade da documentação, a matéria merece ser tratada como preliminar, mormente quando sustentado que o acórdão recorrido é nulo por deficiência de fundamentação e análise de todos os pontos levantados na impugnação. 
		 No caso, a fiscalização cruzou os dados dos segurados empregados, os respectivos código CBO e as bases de cálculo contidas nas GFIPs transmitidas pela empresa e nas Folhas de Pagamento e discriminou as remunerações individualizadas por trabalhador nas planilhas denominadas Anexo 3.1 – Bases de Cálculo do Crédito Previdenciário – Estabelecimento 33.592.510/0179-87, Anexo 3.2 – Bases de Cálculo do Crédito Previdenciário – Estabelecimento 33.592.510/0262-00 e Anexo 3.3 – Bases de Cálculo do Crédito Previdenciário – Estabelecimento 33.592.510/0378-21.
		 Assim sabemos, a Administração Pública deve obediência, dentre outros, aos princípios da legalidade, motivação, ampla defesa e contraditório, cabendo ao processo administrativo o dever de indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinam a decisão e a observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados – arts. 2º, caput, e parágrafo único, incisos VII e VIII, e 50 da Lei nº 9.784/99.
		 No processo administrativo fiscal, são nulas as decisões proferidas com preterição do direito de defesa (art. 59, II, do Decreto nº 70.235/72), consubstanciado no princípio do contraditório e da ampla defesa que se traduz de duas formas: por um lado, pela necessidade de se dar conhecimento da existência dos atos do processo às partes e, de outro, pela possibilidade das partes reagirem aos atos que lhe forem desfavoráveis no processo administrativo fiscal. Esse aspecto é relevante à medida que, ao contestar o auto de infração, o contribuinte apresenta as razões que defendem a conduta por ele adotada e os documentos que fundamentam suas alegações. Logo, após a contestação do contribuinte, a autoridade administrativa não pode rever espontaneamente o ato e implementar ajustes.
		 Há violação ao direito de defesa do contribuinte quando há descrição deficiente dos fatos imputáveis ao contribuinte ou quando a decisão contém vício na motivação por não enfrentar todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, ou que se enquadre em uma das hipóteses do art. 489, § 1º, do CPC.
		 Das lições extraídas do CPC, aplicadas ao processo administrativo fiscal por força do art. 15 do mesmo diploma legal, a decisão não precisa apreciar todos os fundamentos da defesa, mas, sim, aqueles capazes de infirmar a conclusão adotada pelo julgador. 
		 O devido processo legal pressupõe uma imputação acusatória certa e determinada, permitindo que o sujeito passivo, conhecendo perfeita e detalhadamente a acusação, possa exercitar a sua defesa plena. 
		 O vício material diz respeito aos aspectos intrínsecos do lançamento e relaciona-se com a verificação da ocorrência do fato gerador da obrigação, determinação da matéria tributável, o cálculo do montante do tributo devido e a identificação do sujeito passivo, conforme definido pelo art. 142 do CTN.
		 O lançamento está eivado de vício material, que é aquele existente quando há erro no conteúdo do lançamento, que é a norma individual e concreta, na qual figura “o fato jurídico tributário” no antecedente, e no consequente a “relação jurídica tributária” (composta pelos sujeitos e pelo objeto, o quantum a título de tributo devido). 
		 O vício formal, por outro lado, não interfere no litígio propriamente dito, ou seja, não há impedimento à compreensão dos fatos que baseiam as infrações imputadas, e o seu refazimento não exige inovação em seu conteúdo material, nem muito menos nos seus próprios fundamentos, nem resta atingida a essência da relação jurídico-tributária, nem a comprovação da ocorrência do fato gerador, nem maculado o dimensionamento de sua base de cálculo.
		 O auto de infração deve conter, obrigatoriamente, entre outros requisitos formais, a capitulação legal e a descrição dos fatos. A ausência dessas formalidades implica na invalidade do lançamento, por cerceamento do direito de defesa e gera nulidade quando seus efeitos comprometem o direito de defesa assegurado constitucionalmente – art. 5º, LV, CF.
		 O art. 10 do Decreto nº 70.235/72, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal, assim informa:
		 Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
		 I - a qualificação do autuado;
		 II - o local, a data e a hora da lavratura;
		 III - a descrição do fato;
		 IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
		 V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
		 VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
		 
		 O formalismo moderado é princípio basilar do processo administrativo fiscal, que tem como maior objetivo julgar a legalidade do ato administrativo, consubstanciado no lançamento, cuja finalidade é verificar se a hipótese abstrata descrita na norma guarda subsunção com os fatos ocorridos.
		 Nesse sentido, a Fiscalização Tributária, ao realizar o lançamento, tem o dever de apurar as reais condições em que o serviço foi realizado com o fim de enquadrá-lo como exposição a agentes nocivos, nos termos da legislação. 
		 A obrigação tributária nasce com a ocorrência do fato jurídico tributário, classificado como um fato jurídico stricto sensu, já que seus efeitos jurídicos decorrem sempre da norma legal e não da vontade das partes.
		 A constituição do crédito tributário, por sua vez, é formalizada por meio do lançamento tributário, oportunidade em que a autoridade administrativa realiza a interpretação das normas e aplica aquela que entende cabível ao caso, em subsunção do fato à norma, dando a liquidez e certeza necessária para a exigibilidade do crédito tributário. Em face deste lançamento, surge ao contribuinte o direito ao contraditório e ampla defesa, momento em que irá direcionar seus argumentos de defesa para confrontar os fundamentos expostos na motivação do lançamento. 
		 O fim maior é que a prova seja devidamente analisada e o crédito seja o devido. Como dever social imprescindível ao Estado Social de Direito, não cabe a qualquer empresa/ contribuinte querer ou tentar pagar menos do que o devido, tão pouco cabe a qualquer fiscalização tributária buscar arrecadar mais do que é realmente devido. O arbitramento será medida extrema. 
		 A apuração indireta do débito por intermédio da aferição é autorizada pela legislação previdenciária; contudo, estando no campo da exceção, deve atender a requisitos mínimos que determinem com exatidão o surgimento do fato gerador da obrigação tributária.
		 Nesse sentido, assim dispõe o art. 148 do CTN:
		  Art. 148. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em consideração, o valor ou o preço de bens, direitos, serviços ou atos jurídicos, a autoridade lançadora, mediante processo regular, arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em caso de contestação, avaliação contraditória, administrativa ou judicial.
		 A Lei nº 8.212/91, específica às contribuições previdenciárias, em seu art. 33, §§ 3˚ e 6˚, atribui à fiscalização o poder de (a) lançar de ofício a importância devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em contrário, no caso de recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente; (b) apurar e lançar as contribuições devidas quando constatar que a contabilidade não registra a realidade da remuneração dos segurados a seu serviço.
		 Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição e das devidas a outras entidades e fundos. 
		 (...) § 3o Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida. 
		 (...) § 6º Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário.
		 De tal modo, a legislação vigente determina o uso de aferição indireta quando a documentação apresentada pelo contribuinte não demonstra a realidade.
		 Nos termos do art. 233 do Regulamento da Previdência Social, ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Fiscalização pode, sem prejuízo da penalidade cabível nas esferas de sua competência, lançar de ofício importância que reputarem devida, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário.
		 Em face de uma fiscalização, tem o contribuinte o ônus de comprovar quais segurados estavam e quais não estavam expostos a agentes nocivos e elaborar meio de prova apto a cumprir com esse ônus. Por outro lado, à fiscalização cabe analisar as provas apresentadas pelo contribuinte e, apenas em último caso e nos termos dispostos.
		 Conforme consta nos autos, junto com a impugnação o contribuinte requereu que a planilha ENTREGA CBO 2016 2017, entregue durante a fiscalização (TIF 6 e 7) e junto com a impugnação (DOC. 7), lastreada em PPRAs, PGR, PCMSO, LTCAT, PPP e Laudos Técnicos Ocupacionais, com a finalidade de demonstrar se os empregados fiscalizados estão ou não expostos a riscos ambientais decorrentes de agentes nocivos e fazem jus à aposentadoria especial e solicitou a realização de diligência para análise da planilha. 
		 No caso, tratando-se de um adicional pago para financiamento da aposentadoria especial, importa, sobremaneira, saber se os segurados estavam expostos a riscos ambientais decorrentes de agentes nocivos e se o contribuinte apresentou documentação apta a demonstrar tais informações. 
		 Argumentos relacionados à existência de mais ou menos colunas em planilha Excel fogem ao escopo da legalidade e tal ideia relaciona-se a atos do contribuinte e da fiscalização, igualmente. A matéria guarda sua complexidade, sim, e a empresa apresenta considerado número de segurados e tais dados devem ser considerados relevantes para todos os envolvidos nesse processo. 
		 De acordo com a recorrente, apesar da planilha possuir mais informações do que o solicitado, nela é possível obter todas as informações necessárias para cada empregado fiscalizado. Confira-se (fl. 16503 e 16504):
		 (i) de início, filtramos a Unidade/Estabelecimento, constante na coluna “H” ou “U”; 
		 (ii) na sequência, o código do GHE, constante na coluna “F” e “S”; 
		 (iii) e por fim, percorremos até a coluna – “J” -, na qual haverá o código a ser indicado na GFIP. Se o número constante for igual a 0 (zero) ou 1 (um), é porque inexiste situação prejudicial à saúde daquele grupo de trabalhadores e, portanto, não há necessidade do recolhimento do adicional a título de GIIL-RAT (nas colunas precedentes e subsequentes poderão ser observadas todas as informações pertinentes e relevantes para uma fiscalização adequada, como jornada diária de trabalho (colunas “I” e “K”), tempo diário de exposição aos riscos indicados nos respectivos PPP (coluna “Q”), medidas protetivas (coluna “P”), as qualificações e avaliações de risco (colunas “AE”, “AF” e “AH”) etc. 
		 27. E nem se alegue que a planilha em questão, ao possuir mais informações do que o solicitado, dificultaria ou até impediria a análise pelo Sr. Agente Fiscal, a teor do quanto consignado no TVF, em seu parágrafo 436, e que fora indevidamente convalidado pelo v. acórdão. 
		 28. Ora, tal suposta problemática não merece prevalecer por dois motivos principais. Primeiro, porque o Sr. Agente Fiscal poderia simplesmente filtrar (selecionar) apenas as informações que entendesse pertinente, desconsiderando as demais informações em excesso. Segundo, porque a Recorrente, quando da apresentação da aludida planilha (em resposta ao item 7 do TIPF nº 07), bem indicou a “coluna” correspondente a cada um dos itens solicitados textualmente pelo Sr. Fiscal. Veja-se:
		 (...)
		 29. Como se percebe da resposta acima colacionada, a Recorrente procurou transmitir as informações solicitadas com o máximo de zelo, detalhe e didática, com o precípuo fim de facilitar o trabalho do Sr. Agente quando da manipulação da planilha entregue. 
		 30. Noutras palavras, a referida planilha “ENTREGA_CBO_2016_2017” (Doc. 07 da Impugnação) compilou todas as informações obrigatórias e facultativas solicitados pela I. Fiscalização, sempre com o intuito de bem demonstrar a regularidade dos recolhimentos efetivados no curso do período fiscalizado, de modo que, os dados em excesso, acaso julgados desnecessários, poderiam simplesmente ser ignorados ou ocultados.
		 31. Logo, em que pese a planilha “Docs 02 04 05 07 Base_Matricula_Vs_LinhaHist_Riscos2”, entregue sim pessoalmente ao Ilmo. Sr. Auditor no curso da fiscalização seja importante, fato é que, em atenção ao quanto pleiteado no “Tópico VI” da Impugnação, o que se pleiteou foi a conversão do feito em diligência para que o Ilmo. Auditor, finalmente, promovesse nova apuração da base de cálculo do tributo exigido por meio da planilha “ENTREGA_CBO_2016_ 2017” (Doc. 07 da peça de Impugnação). 
		 32. Destarte, era de rigor fosse proferido NOVO r. Despacho de Diligência, em substituição ao de fls. 16.392/16.399, para que o Ilmo. Auditor Fiscal respondesse, efetiva e derradeiramente, o seguinte quesito (Tópico VI da peça de Impugnação): 
		 ➢ Com base nas informações constantes na denominada planilha “ENTREGA_CBO_2016_2017” (Doc. 07), cujas conclusões possuem amparo em sérios, legítimos e competentes estudos/laudos, seria possível identificar todos os GHE dos empregados fiscalizados e, com isso, obter a base de cálculo do adicional ao GIIL-RAT (a luz dos demais documentos disponibilizados), ao invés de arbitrada, apurada somente com relação aos empregados efetivamente expostos a riscos ambientais, decorrentes de agentes nocivos, durante os anos de 2016 e 2017? Caso afirmativo, qual seria a diferença entre a base de cálculo arbitrada pelo I. Agente Fiscal e a base de cálculo efetivamente apurada? 
		 33. Porém não foi o que ocorreu!!!
		 Pois bem.
		 Ao contrário do que foi mencionado na decisão recorrida, não encontrei nos autos, em qualquer parte, que a recorrente tenha dito que a planilha não apresenta todas informações solicitadas. Ao contrário disso, a recorrente disse que a planilha tinha mais informações que solicitada e bastaria à fiscalização filtrar as colunas, algo bem comum, na minha visão, quando trata-se de uma planilha Excel.
		 Não está sendo dito que a Fiscalização deve elaborar nova planilha, o que passa muito longe da ideia de filtrar colunas em um Excel. Tão pouco pode ser considerado como fundamento robusto a justificar o lançamento por arbitramento. 
		 Se o contribuinte pagou valores tributários a menor, ele deve efetivamente pagá-los e não é isso que a controvérsia cinge, nesse momento.
		 A discussão posta é se filtrar colunas no Excel é motivo apto a desconsiderar a planilha e realizar o lançamento por arbitramento. Tenho eu que não. Se na Coluna “O” foram incluídos estabelecimentos não inseridos na fiscalização, desconheço dificuldades em excluir uma coluna que possam ser mais fortes que fugir à verdade material dos fatos e realizar um lançamento por arbitramento. 
		 No caso dos autos, a impugnante, embora admita que a planilha trazida aos autos não contemple todas as informações solicitadas, sustenta ser equivocado o arbitramento realizado pela Fiscalização, pois respondeu todas as intimações e apresentou quase toda a documentação que possui, sendo a única dificuldade encontrada o fato de compilar um extenso volume de informações no exíguo prazo estipulado. 
		 No caso, informou a fiscalização que procedeu ao cruzamento dos dados dos segurados empregados, com os respectivos códigos CBO e as bases de cálculo contidas nas GFIPs transmitidas pela empresa e nas Folhas de Pagamento e discriminou as remunerações individualizadas por trabalhador.
		 Ademais, conforme consta nos autos, junto com a impugnação, a recorrente requereu que a planilha ENTREGA CBO 2016 2017, entregue durante a fiscalização (TIF 6 e 7) e junto com a impugnação (DOC. 7), e que está lastreada em PPRAs, PGR, PCMSO, LTCAT, PPP e Laudos Técnicos Ocupacionais com a finalidade de demonstrar se os empregados fiscalizados estão ou não expostos a riscos ambientais decorrentes de agentes nocivos e fazem jus à aposentadoria especial, fosse devidamente analisada e, assim, solicitou a realização de diligência. 
		 De acordo com a recorrente, essa planilha seria apta a identificar todos os GHE (Grupo Homogêneo de Exposição) dos empregados fiscalizados e, no Relatório Fiscal, como fundamento à autuação, constou que a recorrente teria deixado de apresentar “todas as informações e os esclarecimentos necessários para identificar os GHE em que estavam alocados todos os segurados empregados, considerando os dados apresentados pela própria empresa tanto na Folhas de Pagamento quanto nas GFIP, em que identificou e declarou a existência de trabalhadores expostos a agentes nocivos geradores do direito à aposentadoria especial aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço.”
		 Além disso, a recorrente sustentou que havia uma presunção por parte da Fiscalização de que todos os segurados da empresa sob determinado CBO deveriam estar declarados nas informações fiscais da empresa como sujeitos a agentes nocivos à saúde, para que houvesse a incidência do adicional ao GILRAT, com alíquota de 6%. 
		 Nesse ponto, convém ressaltar que consta no Relatório Fiscal que a base de cálculo foi lançada por arbitramento porque foram constatadas divergências nos documentos apresentados pela empresa (GFIP, folhas de pagamento e demonstrações ambientais) quanto à exposição dos segurados a agentes nocivos:
		 76. Intimada a apresentar planilha contendo os dados relativos a todos os segurados empregados expostos a atividades sujeitas a riscos ocupacionais, a jornada de trabalho diária de cada trabalhador, além do tempo diário de exposição aos riscos indicados nos respectivos PPP e a identificação do GRUPO HOMOGÊNEO DE EXPOSIÇÃO (GHE) ao qual cada um estava alocado, a empresa apresentou somente uma amostragem contendo dados referentes a 78 (setenta e oito) empregados, em uma planilha denominada “Amostra_Empregado_Vs_Resultados_Avaliação.xlsx”. 
		 77. Desta forma, a presente Auditoria não teve condições de compilar os GHE em que estavam alocados os segurados empregados com os dados apresentados pela própria empresa tanto nas Folhas de Pagamento quanto nas GFIP, em que identificou e declarou a existência de trabalhadores expostos a agentes nocivos geradores do direito à aposentadoria especial aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço. 
		 [...]
		 81. Em decorrência do todo exposto, o procedimento adotado para apuração do crédito previdenciário foi o ARBITRAMENTO da base de cálculo, considerando as remunerações indicadas e declaradas nas GFIP transmitidas pela empresa – relacionadas no parágrafo 32 – de TODOS OS SEGURADOS EMPREGADOS identificados com algum dos códigos relativos à Classificação Brasileira de Ocupações – CBO elencados nos parágrafos 72 e 73.
		 Ou seja, a Fiscalização concluindo pela realização do lançamento por arbitramento porque a planilha apresentada pela recorrente não tinha todos os dados relativos a todos os segurados que estavam expostos a atividades sujeitas a riscos ocupacionais, a jornada de trabalho diária de cada um deles, o tempo diário de exposição aos riscos indicados nos respectivos PPP e a identificação do GRUPO HOMOGÊNEO DE EXPOSIÇÃO (GHE) em que cada segurado estava alocado. 
		 Em sede de impugnação, a recorrente levantou um primeiro ponto que precisa ser esclarecido. Informou a Fiscalização que, no tocante às informações acima destacadas, a empresa tinha apresentado uma planilha por amostragem, contendo dados de 78 empregado (“Amostra_Emprefado_Vs_Resultados_Avaliações.xlsx”. 
		 A empresa, por sua vez, disse que, durante a Fiscalização, em 05/11/2019, entregou pessoalmente à Autoridade Tributária as planilhas necessárias para a compilação dos grupos homogêneos de exposição e, para provar, apresentou cópias de mensagens eletrônicas trocadas com a Autoridade Fiscal e de uma petição e correspondente recibo de entrega de arquivos digitais com o carimbo e a firma da Autoridade Fiscal, com a data alegada (fls. 3.699-3.870 dos autos do processo).
		 Os autos foram, então, convertidos em diligencia (fls. 12275 a 12277) para que a unidade pudesse informar se, durante o procedimento fiscal, recebeu os arquivos digitais anexados à peça impugnatória, especialmente a planilha eletrônica referenciada pela empresa como “Docs_02_04_05_07_Base_Matricula_Vs_LinhaHist_Riscos2.xlsx” . 
		 Em resposta, veio a Informação Fiscal (fls. 12281 do e-processo, 1766 do pdf) informando que a planilha “Docs_02_04_05_07_Base_Matricula_Vs_LinhaHist_Riscos2.xlsx” não foi recebida pela fiscalização. A empresa havia sido intimada em 27/09/2019 (TIF 4) e 14/10/2019 (TIF 5) para apresentar essa planilha, no prazo de 10 dias. Assim, em 09/10/2019, o Auditor-Fiscal recebeu mensagem encaminhada pela representante do contribuinte – Monique Pinheiro (monique.pinheiro@vale.com), com referência ao “Processo 10010.041930/1218-67 – Vale – TIF 04” com o seguinte teor (fls. 3823) – (sic): 
		 “Prezado Rogério. Tentamos por diversas vezes proceder com a juntada da petição via E-cac, porém sem sucesso. Conforme tela abaixo, o documento gerado fica com status de “em análise pelo antivírus” e posteriormente gera uma tela de “Erro”. Em função do problema, encaminhamos anexo a carta resposta, para cumprimento do prazo de 10 dias e posteriormente juntaremos ao processo 10010.041930;1218-67.” (GRIFO NOSSO) 
		 No dia 14/10/2019, a mensagem foi respondida, informando que não havia na Receita Federal qualquer comunicação de ocorrência de problemas no acesso e/ou inclusão de documentos no e-Processo/Dossiê. Em função disso, solicitou que o contribuinte fizesse a devida inclusão da petição encaminhada no supramencionado dossiê de atendimento (fls. 3856 do presente processo), o que não foi realizado.  Na mesma data, a representante da VALE S.A. entrou em contato telefônico com o Auditor-Fiscal e, logo depois, foi emitido o TIF Nº 05, com o mesmo teor do TIF Nº 04, com prazo de atendimento de 20 dias, conforme o solicitado pela representante (fls. 3855 e 3856 do presente processo). Na data de expiração do prazo do TIF Nº 05 – 04/11/2019 –a representante da VALE S.A. encaminhou mensagem eletrônica relatando, mais uma vez, problemas na juntada de documentos (fls. 3855 do presente processo). No dia 05/11/2019, a representante do contribuinte entregou a CARTA EXTERNA 199/2019 (fls 3865 a 3986 do presente processo) e um CD com os arquivos digitais relacionados em 6 (seis) páginas validados pelo Sistema de Validação e Autenticação de Arquivos Digitais (fls. 3859 a 3864 do presente processo).
		 A informação constante da IMPUGNAÇÃO de que a citada planilha denominada Docs_02_04_05_07_Base_Matricula_Vs_LinhaHist_Riscos2.xlsx estaria no arquivo de NOME: E:\Documentos para entrega/Docs.zip não procede, pois havia apenas três planilhas nele inseridas: (...)
		 Com essas considerações, a Unidade de origem concluiu que restavam prejudicados os questionamentos feitos pelo Despacho que converteu o julgamento em diligência. 
		 Até aqui, tem-se que, quanto à data de 05/11/2019, a contribuinte alegou ter entregue pessoalmente à Autoridade Tributária as planilhas necessárias para a compilação dos grupos homogêneos de exposição e, para provar, apresentou cópias de mensagens eletrônicas trocadas com a Autoridade Fiscal e de uma petição e correspondente recibo de entrega de arquivos digitais com o carimbo e a firma da Autoridade Fiscal, com a data alegada (fls. 3.699-3.870 dos autos do processo).
		 A Administração Tributária, por sua vez, disse que nessa data foi entregue uma planilha com amostragens (fls. 3829 a 3834). 
		 Na cadeia de e-mails que consta as fls.3855, observa-se que em 04/11/2019 a empresa tentou juntar documentos, que não foram aceitos pelo sistema porque o prazo estaria encerrado, quando o correto era 04/11/2019. 
		 Além disso, em impugnação a recorrente solicitou, então, a conversão do feito em diligência buscando a resposta ao seguinte questionamento:
		 “Com base nas informações constantes na denominada planilha “Docs 02 04 05 07 Base_Matricula_Vs_LinhaHist_Riscos2”, juntada no SVA de 05/11/19 (cf. Docs. 03, 04, 05 e 06), cujas conclusões possuem amparo em sérios, legítimos e competentes estudos/laudos, seria possível identificar todos os GHE dos empregados fiscalizados e, com isso, obter a base de cálculo do adicional ao GIIL-RAT (a luz dos demais documentos disponibilizados), ao invés de arbitrada, apurada somente com relação aos empregados efetivamente expostos a riscos ambientais, decorrentes de agentes nocivos, durante o ano de 2015? Caso afirmativo, qual seria a diferença entre a base de cálculo arbitrada pelo I. Agente Fiscal e a base de cálculo efetivamente apurada?“
		 Interessante notar que no despacho 52, a autoridade fiscal informa que a documentação apresentada pela recorrente durante o procedimento fiscal estava no dossiê de atendimento nº 10010.041930/1218-67 e, somente naquela ocasião, foi devidamente juntado aos autos (fls. 12275 do e-processo e 1760 do pdf). 
		 Da análise da Relação de Arquivos entregue pela contribuinte em 05/11/2019, é possível observar que, além das informações tidas por amostragem pela fiscalização, a contribuinte anexou um documento de 74206655 bytes, que não foi analisado pela Fiscalização e que a decisão recorrida não teceu a devida análise. confira-se às fls. 3829. 
		 Em todas as informações constantes nos autos, só há menção aos arquivos que seguem abaixo deste arquivo .zip. Assim, tem razão o recorrente ao mencionar que o acórdão recorrido equivocou-se quanto às premissas probatórias adotadas. 
		 Cumpre aqui enfatizar que análise confunde-se com o próprio mérito, à medida que o fundamento do lançamento por arbitramento diz respeito à ausência de indicação de cada segurado em seu respectivo GHE. 
		 O processo administrativo fiscal é regido por diversos princípios, dentre eles o da verdade material ou real, que impõe a perseguição pela realidade dos fatos praticados pelo contribuinte, podendo o julgador, inclusive de ofício, independentemente de requerimento expresso, realizar diligências para aferir os eventos ocorridos. Desse modo, analisar os elementos de prova colacionados pelo contribuinte não implica na possibilidade de alterar o critério jurídico do lançamento, mas prestigia o princípio da verdade material que norteia o processo administrativo fiscal. 
		 O Código Tributário Nacional expressa, no bojo do art. 146, a garantia à mudança do critério jurídico do lançamento pela administração tributária, tema este que encontra frequente debate no que diz respeito à possibilidade da autoridade administrativa, após a lavratura do auto de infração, modificar os fundamentos invocados na acusação ou introduzir novos elementos para consubstanciar a fundamentação.
		 De acordo com o dispositivo legal, a modificação nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa, seja de ofício ou em consequência de decisão administrativa ou judicial, somente pode ser efetivada, com relação ao mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador que venha a ocorrer após a introdução da modificação. 
		 A lavratura do lançamento complementar encontra respaldo no § 1º do art. 41 do Decreto nº 7.574/2001 que permite a sua formalização nos casos em que seja aferível, a partir da descrição dos fatos e dos demais documentos produzidos na ação fiscal, que o autuante, no momento da formalização da exigência apurou incorretamente a base de cálculo do crédito tributário ou não incluiu na determinação do crédito tributário matéria devidamente identificada. 
		 Ainda, quando constatados fatos novos, subtraídos ao conhecimento da autoridade lançadora quando da ação fiscal e relacionados aos fatos geradores objeto da autuação, que impliquem agravamento da exigência inicial.
		 Assim, meu entendimento é no sentido de dar provimento ao recurso voluntário para anular a decisão recorrida e determinar o retorno dos autos para que haja a efetiva análise da documentação anexada pela recorrente no momento da apresentação da impugnação. 
		 Conclusão
		 Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso, para anular a decisão de 1ª instância, a fim de que nova decisão seja proferida, considerada todas as provas acostadas, inclusive as juntadas com a impugnação.
		 Assinado Digitalmente
		 Ana Claudia Borges de Oliveira
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Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Ana Claudia Borges de Oliveira
(Relatora), Sonia de Queiroz Accioly (Presidente), Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Robison
Francisco Pires, Wilderson Botto (suplente convocado) e André Barros de Moura (suplente
convocado). Declarou-se impedida a conselheira Lilian Cldudia de Souza foi substituida pelo
conselheiro Wilderson Botto. O conselheiro Thiago Buschinelli Sorrentino declarou-se suspeito foi
substituido pelo conselheiro André Barros de Moura.

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario em face do Acérddo n? 105-011.649 (fls. 16.440 a
16.484) que julgou improcedente a impugnac¢do e manteve o crédito constituido por meio do auto
de infracdo relativo as contribuicdes adicionais para custeio de aposentadoria especial decorrente
de exposicao habitual e permanente a agentes nocivos de parte dos segurados do Regime Geral

de Previdéncia Social que prestaram servicos como empregados a empresa autuada nos
estabelecimentos de CNPJ n2 33.591.510/0179-87; n2 33.592.510/0262-00 e n? 33.592.510/0378-
21.

O Relatorio Fiscal encontra-se as fls. 13 a 70.
A decisdo recorrida restou assim ementada:
Assunto: Contribui¢des Sociais Previdencidrias
Periodo de apuragdo: 01/01/2016 a 31/12/2017
LANCAMENTO FISCAL. ADICIONAL PARA CUSTEIO DE APOSENTADORIA ESPECIAL.

A existéncia de segurados que prestam servico em condi¢cbes especiais e
prejudiciais a saude ou a integridade fisica obriga a empresa ao recolhimento do
adicional para financiamento do beneficio da aposentadoria especial, nos termos
do art. 57, § 60, da Lei n2 8.213/91 c¢/c art. 22, inciso |l, da Lei n® 8.212/91.

DEFICIENCIA DE DOCUMENTOS SOBRE RISCOS AMBIENTAIS. ARBITRAMENTO DO
TRIBUTO DEVIDO.

A falta, incoeréncia ou incompatibilidade dos documentos da empresa, relativos
ao gerenciamento dos riscos ambientais do trabalho, autoriza a Fiscaliza¢do a
arbitrar e exigir a importancia que reputar devida, cabendo a contribuinte o 6nus
da prova em contrario.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuragdo: 01/01/2016 a 31/12/2017
JUROS SOBRE MULTA DE OFiCIO. SUMULA CARF 108.

Incidem juros moratdrios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
liguidagdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio.
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Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuracgdo: 01/01/2016 a 31/12/2017
NULIDADE. INOCORRENCIA.

N3o ha que se falar em nulidade do auto de infracdo por falta de fundamentacao
legal e motivacao quando presentes no langcamento a descricdo concreta dos fatos
gue motivaram a exigéncia acompanhada de

ADICIONAL DE GIILRAT. DEMONSTRAGOES AMBIENTAIS. INCOERENCIA.
ARBITRAMENTO.

A incoeréncia entre as demonstragdes ambientais, as folhas de pagamento e as
declaragbes tributarias enseja o lancamento de oficio por arbitramento da
contribuicdo adicional para o custeio da aposentadoria especial.

AUTO DE INFRACAO. ARBITRAMENTO VALIDO. ONUS DA PROVA.

Na hipdtese de lancamento tributdrio valido por arbitramento, cabe ao
contribuinte o 6nus probatério em contrario.

Impugnacao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

O contribuinte foi cientificado em 07/08/2023 (fl. 16489) e apresentou recurso
voluntario em 05/09/2023 (fls. 16493 a 16550) sustentando, em sintese: a) preliminar de nulidade
do acérdao recorrido por adocdo de premissa probatdria equivocada (imprescindibilidade de
analise da planilha ENTREGA CBO 2016 2017), b) presuncdo indevida de que todos os funciondrios
faziam jus ao adicional; c)
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Sem contrarrazoes.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora.
Da admissibilidade

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade. Assim, dele conhego e passo a andlise da matéria.

Das alegagOes recursais
1. Preliminar de Nulidade

Nos termos relatados, a sintese das alegacdes recursais, quanto a preliminar de
nulidade, refere-se a auséncia de analise de toda a documentacdo apresentada pela contribuinte,
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com o consequente lancamento realizado por arbitramento que, de acordo com a recorrente,
acabaria incluindo segurados que nao faziam jus a aposentadoria especial.

De fato, a realizagdo de langamento por arbitramento é tema que diz respeito ao
mérito, contudo, sendo realizado, conforme alega¢do da empresa, por auséncia de analise de toda
documentacdo apresentada e/ou entendimento de desconformidade da documentacédo, a matéria
merece ser tratada como preliminar, mormente quando sustentado que o acérddo recorrido é
nulo por deficiéncia de fundamentagdo e analise de todos os pontos levantados na impugnagao.

No caso, a fiscalizagao cruzou os dados dos segurados empregados, os respectivos
codigo CBO e as bases de calculo contidas nas GFIPs transmitidas pela empresa e nas Folhas de
Pagamento e discriminou as remuneragdes individualizadas por trabalhador nas planilhas
denominadas Anexo 3.1 — Bases de Cdlculo do Crédito Previdenciario — Estabelecimento
33.592.510/0179-87, Anexo 3.2 — Bases de Calculo do Crédito Previdenciario — Estabelecimento
33.592.510/0262-00 e Anexo 3.3 — Bases de Calculo do Crédito Previdencidrio — Estabelecimento
33.592.510/0378-21.

Assim sabemos, a Administracdo Publica deve obediéncia, dentre outros, aos
principios da legalidade, motivagdo, ampla defesa e contraditério, cabendo ao processo
administrativo o dever de indicacdo dos pressupostos de fato e de direito que determinam a
decisdo e a observancia das formalidades essenciais a garantia dos direitos dos administrados —
arts. 292, caput, e paragrafo Unico, incisos VIl e VIII, e 50 da Lei n2 9.784/99.

No processo administrativo fiscal, sdo nulas as decisdes proferidas com preteri¢cao
do direito de defesa (art. 59, Il, do Decreto n® 70.235/72), consubstanciado no principio do
contraditdrio e da ampla defesa que se traduz de duas formas: por um lado, pela necessidade de
se dar conhecimento da existéncia dos atos do processo as partes e, de outro, pela possibilidade
das partes reagirem aos atos que lhe forem desfavoraveis no processo administrativo fiscal. Esse
aspecto é relevante a medida que, ao contestar o auto de infracao, o contribuinte apresenta as
razbes que defendem a conduta por ele adotada e os documentos que fundamentam suas
alegacdes. Logo, apds a contestacdo do contribuinte, a autoridade administrativa ndo pode rever
espontaneamente o ato e implementar ajustes].

Ha violacdo ao direito de defesa do contribuinte quando ha descricdo deficiente dos
fatos imputaveis ao contribuinte ou quando a decisdo contém vicio na motivacdo por nao
enfrentar todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusdo adotada pelo julgador,
ou gque se enquadre em uma das hipoteses do art. 489, § 12, do CPC.

Das licoes extraidas do CPC, aplicadas ao processo administrativo fiscal por forca do
art. 15 do mesmo diploma legal, a decisdo ndo precisa apreciar todos os fundamentos da defesa,
mas, sim, aqueles capazes de infirmar a conclusdo adotada pelo julgador.

1 NEDER, Marcos Vinicius; LAURENTIIS, Thais de. Processo Administrativo Fiscal Federal Comentado: atualizado até
05/09/2023. 4. ed. S3o Paulo: EDDA, 2023, p. 58-59.

=4



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 2202-010.904 — 22 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16682.720468/2020-84

O devido processo legal pressupde uma imputacdo acusatdria certa e determinada,
permitindo que o sujeito passivo, conhecendo perfeita e detalhadamente a acusagdo, possa
exercitar a sua defesa plena.

O vicio material diz respeito aos aspectos intrinsecos do langamento e relaciona-se
com a verificacdo da ocorréncia do fato gerador da obrigacao, determinacdo da matéria tributavel,
o calculo do montante do tributo devido e a identificacdo do sujeito passivo, conforme definido
pelo art. 142 do CTN.

O langamento estd eivado de vicio material, que é aquele existente quando ha erro
no conteldo do langamento, que é a norma individual e concreta, na qual figura “o fato juridico
tributario” no antecedente, e no consequente a “relacdo juridica tributaria” (composta pelos
sujeitos e pelo objeto, o quantum a titulo de tributo devido).

O vicio formal, por outro lado, ndo interfere no litigio propriamente dito, ou seja,
ndao hd impedimento a compreensdao dos fatos que baseiam as infracdes imputadas, e o seu
refazimento ndo exige inova¢do em seu conteddo material, nem muito menos nos seus préprios
fundamentos, nem resta atingida a esséncia da rela¢do juridico-tributdria, nem a comprovacao da
ocorréncia do fato gerador, nem maculado o dimensionamento de sua base de célculo.

O auto de infracdo deve conter, obrigatoriamente, entre outros requisitos formais,
a capitulacdo legal e a descricdo dos fatos. A auséncia dessas formalidades implica na invalidade
do langamento, por cerceamento do direito de defesa e gera nulidade quando seus efeitos
comprometem o direito de defesa assegurado constitucionalmente2 — art. 52, LV, CF.

O art. 10 do Decreto n? 70.235/72, que dispde sobre o processo administrativo
fiscal, assim informa:

Art. 10. O auto de infragdo serd lavrado por servidor competente, no local da
verificagdo da falta, e contera obrigatoriamente:

| - a qualificacdo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

Il - a descrigdo do fato;

IV - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel,

V - a determinagdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugna-la no
prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicacdo de seu cargo ou funcdo e o nimero de
matricula.

2 PAULSEN, Leandro. Direito Tributdrio, 2020, p. 748.
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O formalismo moderado é principio basilar do processo administrativo fiscal, que
tem como maior objetivo julgar a legalidade do ato administrativo, consubstanciado no
langamento, cuja finalidade é verificar se a hipdtese abstrata descrita na norma guarda subsuncao
com os fatos ocorridos.

Nesse sentido, a Fiscalizagdo Tributdria, ao realizar o lancamento, tem o dever de
apurar as reais condicdes em que o servico foi realizado com o fim de enquadra-lo como exposicdo
a agentes nocivos, nos termos da legislagao.

A obrigacdo tributdria nasce com a ocorréncia do fato juridico tributario,
classificado como um fato juridico stricto sensu, ja que seus efeitos juridicos decorrem sempre da
norma legal e ndao da vontade das partes.

A constituicdo do crédito tributario, por sua vez, é formalizada por meio do
lancamento tributario3, oportunidade em que a autoridade administrativa realiza a interpretacao
das normas e aplica aquela que entende cabivel ao caso, em subsunc¢ao do fato a norma, dando a
liqguidez e certeza necessdria para a exigibilidade do crédito tributdrio4. Em face deste langamento,
surge ao contribuinte o direito ao contraditério e ampla defesa, momento em que ird direcionar
seus argumentos de defesa para confrontar os fundamentos expostos na motivacdo do
langamento5.

O fim maior é que a prova seja devidamente analisada e o crédito seja o devido.
Como dever social imprescindivel ao Estado Social de Direito, ndo cabe a qualquer empresa/
contribuinte querer ou tentar pagar menos do que o devido, tdo pouco cabe a qualquer
fiscalizagdo tributaria buscar arrecadar mais do que é realmente devido. O arbitramento serd
medida extrema.

A apuracdo indireta do débito por intermédio da afericdo é autorizada pela
legislacdo previdencidria; contudo, estando no campo da excegdo, deve atender a requisitos
minimos que determinem com exatidao o surgimento do fato gerador da obrigagdo tributaria.

Nesse sentido, assim disp&e o art. 148 do CTN:

Art. 148. Quando o célculo do tributo tenha por base, ou tome em consideracao,
o valor ou o prego de bens, direitos, servicos ou atos juridicos, a autoridade
langadora, mediante processo regular, arbitrard aquele valor ou prego, sempre
gue sejam omissos ou ndo meregcam fé as declaracbes ou os esclarecimentos
prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro
legalmente obrigado, ressalvada, em caso de contestac¢do, avaliagdo contraditdria,
administrativa ou judicial.

3 COSTA, Regina Helena. Cadigo Tributario Nacional Comentado: em sua moldura constitucional. 3. ed., rev. e atual.
Rio de Janeiro: Forense, 2023, p. 330.

4 SCHOUERLI, Luis Eduardo. Direito Tributario. 13. ed. Sdo Paulo: Saraivalur, 2024, p. 691.

5 NEDER, Marcos Vinicius; LAURENTIIS, Thais de. Processo Administrativo Fiscal Federal Comentado: atualizado até
05/09/2023. 4. ed. Sdo Paulo: EDDA, 2023, p. 59.
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A Lei n2 8.212/91, especifica as contribuicGes previdenciarias, em seu art. 33, §§ 3%
6, atribui a fiscalizacao o poder de (a) langar de oficio a importancia devida, cabendo a empresa ou
ao segurado o Onus da prova em contrdrio, no caso de recusa ou sonegacao de qualquer
documento ou informagdo, ou sua apresentacao deficiente; (b) apurar e lancgar as contribuicdes
devidas quando constatar que a contabilidade ndo registra a realidade da remuneracdao dos
segurados a seu servigo.

Art. 33. A Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar,
acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributacdo, a fiscalizacdo, a
arrecadacdo, a cobrancga e ao recolhimento das contribui¢cdes sociais previstas no
paragrafo Unico do art. 11 desta Lei, das contribui¢cbes incidentes a titulo de
substituicdo e das devidas a outras entidades e fundos.

(...) § 3% Ocorrendo recusa ou sonegacdo de qualquer documento ou informac3o,
ou sua apresentacdo deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode,
sem prejuizo da penalidade cabivel, lancar de oficio a importancia devida.

(...) § 62 Se, no exame da escrituragdo contabil e de qualquer outro documento da
empresa, a fiscalizacdo constatar que a contabilidade ndo registra o movimento
real de remuneracdo dos segurados a seu servico, do faturamento e do lucro,
serdo apuradas, por afericdo indireta, as contribuicbes efetivamente devidas,
cabendo a empresa o 6nus da prova em contrario.

De tal modo, a legislacdo vigente determina o uso de aferi¢do indireta quando a
documentacdo apresentada pelo contribuinte ndo demonstra a realidade.

Nos termos do art. 233 do Regulamento da Previdéncia Social, ocorrendo recusa ou
sonegacao de qualquer documento ou informacdo, ou sua apresentacdo deficiente, a Fiscalizacdo
pode, sem prejuizo da penalidade cabivel nas esferas de sua competéncia, langar de oficio
importancia que reputarem devida, cabendo a empresa o 6nus da prova em contrario.

Em face de uma fiscalizacdo, tem o contribuinte o 6nus de comprovar quais
segurados estavam e quais ndo estavam expostos a agentes nocivos e elaborar meio de prova
apto a cumprir com esse 6nus. Por outro lado, a fiscalizacdo cabe analisar as provas apresentadas
pelo contribuinte e, apenas em ultimo caso e nos termos dispostos.

Conforme consta nos autos, junto com a impugnac¢do o contribuinte requereu que a planilha
ENTREGA CBO 2016 2017, entregue durante a fiscalizacdo (TIF 6 e 7) e junto com a impugnacao
(DOC. 7), lastreada em PPRAs, PGR, PCMSO, LTCAT, PPP e Laudos Técnicos Ocupacionais, com a
finalidade de demonstrar se os empregados fiscalizados estdo ou ndo expostos a riscos ambientais
decorrentes de agentes nocivos e fazem jus a aposentadoria especial e solicitou a realizacdo de
diligéncia para analise da planilha.

No caso, tratando-se de um adicional pago para financiamento da aposentadoria
especial, importa, sobremaneira, saber se os segurados estavam expostos a riscos ambientais
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decorrentes de agentes nocivos e se o contribuinte apresentou documentacdo apta a demonstrar
tais informacgdes.

Argumentos relacionados a existéncia de mais ou menos colunas em planilha Excel
fogem ao escopo da legalidade e tal ideia relaciona-se a atos do contribuinte e da fiscalizagdo,
igualmente. A matéria guarda sua complexidade, sim, e a empresa apresenta considerado nimero
de segurados e tais dados devem ser considerados relevantes para todos os envolvidos nesse
processo.

De acordo com a recorrente, apesar da planilha possuir mais informagdes do que o
solicitado, nela é possivel obter todas as informacdes necessarias para cada empregado
fiscalizado. Confira-se (fl. 16503 e 16504):

(i) de inicio, filtramos a Unidade/Estabelecimento, constante na coluna “H” ou
IIU”;
(ii) na sequéncia, o cddigo do GHE, constante na coluna “F” e “S”;

IIJ ”

(iii) e por fim, percorremos até a coluna — -, na qual havera o cédigo a ser
indicado na GFIP. Se o niumero constante for igual a 0 (zero) ou 1 (um), é porque
inexiste situacdo prejudicial a saude daquele grupo de trabalhadores e, portanto,
nado ha necessidade do recolhimento do adicional a titulo de GIIL-RAT (nas colunas
precedentes e subsequentes poderdo ser observadas todas as informacdes
pertinentes e relevantes para uma fiscalizacdo adequada, como jornada diaria de
trabalho (colunas “I” e “K”), tempo didrio de exposi¢do aos riscos indicados nos
respectivos PPP (coluna “Q”), medidas protetivas (coluna “P”), as qualificagbes e

avaliagGes de risco (colunas “AE”, “AF” e “AH”) etc.

27. E nem se alegue que a planilha em questdo, ao possuir mais informac¢oes do
que o solicitado, dificultaria ou até impediria a analise pelo Sr. Agente Fiscal, a
teor do quanto consignado no TVF, em seu paragrafo 436, e que fora
indevidamente convalidado pelo v. acérdao.

28. Ora, tal suposta problemdtica ndo merece prevalecer por dois motivos
principais. Primeiro, porque o Sr. Agente Fiscal poderia simplesmente filtrar
(selecionar) apenas as informagOes que entendesse pertinente, desconsiderando
as demais informag¢des em excesso. Segundo, porque a Recorrente, quando da
apresentacdo da aludida planilha (em resposta ao item 7 do TIPF n2 07), bem
indicou a “coluna” correspondente a cada um dos itens solicitados textualmente
pelo Sr. Fiscal. Veja-se:

()

29. Como se percebe da resposta acima colacionada, a Recorrente procurou
transmitir as informagdes solicitadas com o maximo de zelo, detalhe e didatica,
com o precipuo fim de facilitar o trabalho do Sr. Agente quando da manipulagdo
da planilha entregue.
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30. Noutras palavras, a referida planilha “ENTREGA_CBO_2016_2017" (Doc. 07 da
Impugnacgdo) compilou todas as informacdes obrigatdrias e facultativas solicitados
pela I. Fiscalizacdo, sempre com o intuito de bem demonstrar a regularidade dos
recolhimentos efetivados no curso do periodo fiscalizado, de modo que, os dados
em excesso, acaso julgados desnecessarios, poderiam simplesmente ser ignorados
ou ocultados.

31. Logo, em que pese a planilha “Docs 02 04 05 07
Base_Matricula_Vs_LinhaHist_Riscos2”, entregue sim pessoalmente ao IImo. Sr.
Auditor no curso da fiscalizacdo seja importante, fato é que, em atencdo ao
guanto pleiteado no “Tépico VI” da Impugnacdo, o que se pleiteou foi a conversao
do feito em diligéncia para que o llmo. Auditor, finalmente, promovesse nova
apuracdo da base de cdlculo do tributo exigido por meio da planilha
“ENTREGA_CBO_2016_2017" (Doc. 07 da peca de Impugnacao).

32. Destarte, era de rigor fosse proferido NOVO r. Despacho de Diligéncia, em
substituicdo ao de fls. 16.392/16.399, para que o limo. Auditor Fiscal respondesse,
efetiva e derradeiramente, o seguinte quesito (Tépico VI da peca de Impugnacado):

> (Com base nas informacbes constantes na denominada planilha
“ENTREGA_CBO_2016_2017" (Doc. 07), cujas conclusbes possuem amparo em
sérios, legitimos e competentes estudos/laudos, seria possivel identificar todos os
GHE dos empregados fiscalizados e, com isso, obter a base de cdlculo do adicional
ao GIIL-RAT (a luz dos demais documentos disponibilizados), ao invés de arbitrada,
apurada somente com relagdo aos empregados efetivamente expostos a riscos
ambientais, decorrentes de agentes nocivos, durante os anos de 2016 e 20177
Caso afirmativo, qual seria a diferenga entre a base de cdlculo arbitrada pelo I.
Agente Fiscal e a base de cdlculo efetivamente apurada?

33. Porém nao foi o que ocorreu!!!
Pois bem.

Ao contrario do que foi mencionado na decisdo recorrida, ndo encontrei nos autos,
em qualquer parte, que a recorrente tenha dito que a planilha nao apresenta todas informacgdes
solicitadas. Ao contrario disso, a recorrente disse que a planilha tinha mais informacées que
solicitada e bastaria a fiscalizagao filtrar as colunas, algo bem comum, na minha visao, quando
trata-se de uma planilha Excel.

N3o esta sendo dito que a Fiscalizacdo deve elaborar nova planilha, o que passa
muito longe da ideia de filtrar colunas em um Excel. Tdo pouco pode ser considerado como
fundamento robusto a justificar o langcamento por arbitramento.

Se o contribuinte pagou valores tributdrios a menor, ele deve efetivamente paga-los
e ndo é isso que a controvérsia cinge, nesse momento.

A discussdo posta é se filtrar colunas no Excel é motivo apto a desconsiderar a
planilha e realizar o langcamento por arbitramento. Tenho eu que ndo. Se na Coluna “O” foram
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incluidos estabelecimentos ndo inseridos na fiscalizacdo, desconheco dificuldades em excluir uma
coluna que possam ser mais fortes que fugir a verdade material dos fatos e realizar um
langamento por arbitramento.

No caso dos autos, a impugnante, embora admita que a planilha trazida aos autos
ndo contemple todas as informacdes solicitadas, sustenta ser equivocado o arbitramento realizado
pela Fiscalizacdo, pois respondeu todas as intimacdes e apresentou quase toda a documentacao
gue possui, sendo a unica dificuldade encontrada o fato de compilar um extenso volume de
informagdes no exiguo prazo estipulado.

No caso, informou a fiscalizagdo que procedeu ao cruzamento dos dados dos
segurados empregados, com os respectivos cddigos CBO e as bases de calculo contidas nas GFIPs
transmitidas pela empresa e nas Folhas de Pagamento e discriminou as remuneracdes
individualizadas por trabalhador.

Ademais, conforme consta nos autos, junto com a impugnacdo, a recorrente
requereu que a planilha ENTREGA CBO 2016 2017, entregue durante a fiscalizacdo (TIF 6 e 7) e
junto com a impugnacao (DOC. 7), e que esta lastreada em PPRAs, PGR, PCMSO, LTCAT, PPP e
Laudos Técnicos Ocupacionais com a finalidade de demonstrar se os empregados fiscalizados
estdo ou ndo expostos a riscos ambientais decorrentes de agentes nocivos e fazem jus a
aposentadoria especial, fosse devidamente analisada e, assim, solicitou a realizacao de diligéncia.

De acordo com a recorrente, essa planilha seria apta a identificar todos os GHE
(Grupo Homogéneo de Exposicdo) dos empregados fiscalizados e, no Relatério Fiscal, como
fundamento a autuacdo, constou que a recorrente teria deixado de apresentar “todas as
informagdes e os esclarecimentos necessdrios para identificar os GHE em que estavam alocados
todos os seqgurados empregados, considerando os dados apresentados pela propria empresa tanto
na Folhas de Pagamento quanto nas GFIP, em que identificou e declarou a existéncia de
trabalhadores expostos a agentes nocivos geradores do direito a aposentadoria especial aos 25
(vinte e cinco) anos de servico.”

Além disso, a recorrente sustentou que havia uma presuncdo por parte da
Fiscalizacdo de que todos os segurados da empresa sob determinado CBO deveriam estar
declarados nas informacgdes fiscais da empresa como sujeitos a agentes nocivos a saude, para que
houvesse a incidéncia do adicional ao GILRAT, com aliquota de 6%.

Nesse ponto, convém ressaltar que consta no Relatério Fiscal que a base de calculo
foi lancada por arbitramento porque foram constatadas divergéncias nos documentos
apresentados pela empresa (GFIP, folhas de pagamento e demonstracdes ambientais) quanto a
exposicdo dos segurados a agentes nocivos:

76. Intimada a apresentar planilha contendo os dados relativos a todos os
segurados empregados expostos a atividades sujeitas a riscos ocupacionais, a jornada de trabalho
didria de cada trabalhador, além do tempo didrio de exposicdao aos riscos indicados nos
respectivos PPP e a identificacdo do GRUPO HOMOGENEO DE EXPOSICAO (GHE) ao qual cada um

H 10
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estava alocado, a empresa apresentou somente uma amostragem contendo dados referentes a 78
(setenta e oito) empregados, em uma planilha denominada
“Amostra_Empregado_Vs_Resultados_Avaliagao.xlsx”.

77. Desta forma, a presente Auditoria nao teve condi¢des de compilar os GHE em
gue estavam alocados os segurados empregados com os dados apresentados pela prdpria
empresa tanto nas Folhas de Pagamento quanto nas GFIP, em que identificou e declarou a
existéncia de trabalhadores expostos a agentes nocivos geradores do direito a aposentadoria
especial aos 25 (vinte e cinco) anos de servigo.

[...]

81. Em decorréncia do todo exposto, o procedimento adotado para apuracdo do
crédito previdenciario foi o ARBITRAMENTO da base de calculo, considerando as remuneracdes
indicadas e declaradas nas GFIP transmitidas pela empresa — relacionadas no paragrafo 32 — de
TODOS 0OS SEGURADOS EMPREGADOS identificados com algum dos cdédigos relativos a
Classificacdo Brasileira de Ocupag¢bes — CBO elencados nos paragrafos 72 e 73.

Ou seja, a Fiscalizacdo concluindo pela realizagdao do langamento por arbitramento
porque a planilha apresentada pela recorrente nao tinha todos os dados relativos a todos os
segurados que estavam expostos a atividades sujeitas a riscos ocupacionais, a jornada de
trabalho didria de cada um deles, o tempo didrio de exposicao aos riscos indicados nos
respectivos PPP e a identificagdo do GRUPO HOMOGENEO DE EXPOSICAO (GHE) em que cada
segurado estava alocado.

Em sede de impugnagao, a recorrente levantou um primeiro ponto que precisa ser
esclarecido. Informou a Fiscalizacdo que, no tocante as informacdes acima destacadas, a empresa
tinha apresentado uma planilha por amostragem, contendo dados de 78 empregado
(“Amostra_Emprefado_Vs_Resultados_AvaliagGes.xlIsx”.

A empresa, por sua vez, disse que, durante a Fiscalizagdo, em 05/11/2019, entregou
pessoalmente a Autoridade Tributdria as planilhas necessdrias para a compilacdo dos grupos
homogéneos de exposicdo e, para provar, apresentou copias de mensagens eletrénicas trocadas
com a Autoridade Fiscal e de uma peticdo e correspondente recibo de entrega de arquivos digitais
com o carimbo e a firma da Autoridade Fiscal, com a data alegada (fls. 3.699-3.870 dos autos do
processo).

Os autos foram, entdo, convertidos em diligencia (fls. 12275 a 12277) para que a
unidade pudesse informar se, durante o procedimento fiscal, recebeu os arquivos digitais
anexados a peca impugnatdria, especialmente a planilha eletronica referenciada pela empresa
como “Docs_02_04_05_07_Base_Matricula_Vs_LinhaHist_Riscos2.xlsx” .

Em resposta, veio a Informacdo Fiscal (fls. 12281 do e-processo, 1766 do pdf)
informando que a planilha “Docs_02_04_05_07_Base_Matricula_Vs_LinhaHist_Riscos2.xlsx” ndo
foi recebida pela fiscalizacdo. A empresa havia sido intimada em 27/09/2019 (TIF 4) e 14/10/2019

B 11
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(TIF 5) para apresentar essa planilha, no prazo de 10 dias. Assim, em 09/10/2019, o Auditor-Fiscal
recebeu mensagem encaminhada pela representante do contribuinte — Monique Pinheiro
(monique.pinheiro@vale.com), com referéncia ao “Processo 10010.041930/1218-67 — Vale — TIF
04” com o seguinte teor (fls. 3823) — (sic):

“Prezado Rogério. Tentamos por diversas vezes proceder com a juntada da peticao
via E-cac, porém sem sucesso. Conforme tela abaixo, o documento gerado fica com status de “em
analise pelo antivirus” e posteriormente gera uma tela de “Erro”. Em func¢do do problema,
encaminhamos anexo a carta resposta, para cumprimento do prazo de 10 dias e posteriormente
juntaremos ao processo 10010.041930;1218-67.” (GRIFO NOSSO)

No dia 14/10/2019, a mensagem foi respondida, informando que ndo havia na
Receita Federal qualquer comunicagdo de ocorréncia de problemas no acesso e/ou inclusdo de
documentos no e-Processo/Dossié. Em fungdo disso, solicitou que o contribuinte fizesse a devida
inclusdo da peticdo encaminhada no supramencionado dossié de atendimento (fls. 3856 do
presente processo), o que nao foi realizado. Na mesma data, a representante da VALE S.A. entrou
em contato telefénico com o Auditor-Fiscal e, logo depois, foi emitido o TIF N2 05, com 0 mesmo
teor do TIF N2 04, com prazo de atendimento de 20 dias, conforme o solicitado pela representante
(fls. 3855 e 3856 do presente processo). Na data de expira¢do do prazo do TIF N2 05 —04/11/2019
—a representante da VALE S.A. encaminhou mensagem eletronica relatando, mais uma vez,
problemas na juntada de documentos (fls. 3855 do presente processo). No dia 05/11/2019, a
representante do contribuinte entregou a CARTA EXTERNA 199/2019 (fls 3865 a 3986 do presente
processo) e um CD com os arquivos digitais relacionados em 6 (seis) paginas validados pelo
Sistema de Validacdo e Autenticacdo de Arquivos Digitais (fls. 3859 a 3864 do presente processo).

A informac3do constante da IMPUGNACAO de que a citada planilha denominada
Docs_02_04_05_07_Base_Matricula_Vs_LinhaHist_Riscos2.xlsx estaria no arquivo de NOME:
E:\Documentos para entrega/Docs.zip ndo procede, pois havia apenas trés planilhas nele
inseridas: (...)

Com essas consideracdes, a Unidade de origem concluiu que restavam prejudicados
os questionamentos feitos pelo Despacho que converteu o julgamento em diligéncia.

Até aqui, tem-se que, quanto a data de 05/11/2019, a contribuinte alegou ter
entregue pessoalmente a Autoridade Tributdria as planilhas necessdrias para a compilagdo dos
grupos homogéneos de exposicdo e, para provar, apresentou copias de mensagens eletrénicas
trocadas com a Autoridade Fiscal e de uma peticGo e correspondente recibo de entrega de
arquivos digitais com o carimbo e a firma da Autoridade Fiscal, com a data alegada (fls. 3.699-
3.870 dos autos do processo).

A Administracdo Tributaria, por sua vez, disse que nessa data foi entregue uma
planilha com amostragens (fls. 3829 a 3834).

H 12
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Na cadeia de e-mails que consta as fls.3855, observa-se que em 04/11/2019 a
empresa tentou juntar documentos, que ndo foram aceitos pelo sistema porque o prazo estaria
encerrado, quando o correto era 04/11/2019.

Além disso, em impugnac¢do a recorrente solicitou, entdo, a conversao do feito em
diligéncia buscando a resposta ao seguinte questionamento:

“Com base nas informagdes constantes na denominada planilha “Docs 02 04 05 07
Base_Matricula_Vs_LinhaHist_Riscos2”, juntada no SVA de 05/11/19 (cf. Docs. 03, 04, 05 e 06),
cujas conclusGes possuem amparo em sérios, legitimos e competentes estudos/laudos, seria
possivel identificar todos os GHE dos empregados fiscalizados e, com isso, obter a base de calculo
do adicional ao GIIL-RAT (a luz dos demais documentos disponibilizados), ao invés de arbitrada,
apurada somente com relacdo aos empregados efetivamente expostos a riscos ambientais,
decorrentes de agentes nocivos, durante o ano de 2015? Caso afirmativo, qual seria a diferenca
entre a base de calculo arbitrada pelo I. Agente Fiscal e a base de célculo efetivamente apurada?“

Interessante notar que no despacho 52, a autoridade fiscal informa que a
documentacdo apresentada pela recorrente durante o procedimento fiscal estava no dossié de
atendimento n? 10010.041930/1218-67 e, somente naquela ocasido, foi devidamente juntado aos
autos (fls. 12275 do e-processo e 1760 do pdf).

Da analise da Relacdo de Arquivos entregue pela contribuinte em 05/11/2019, é

possivel observar que, além das informacdes tidas por amostragem pela fiscalizacdo, a

contribuinte anexou um documento de 74206655 bytes, que nao foi analisado pela Fiscalizacdo

e que a decisao recorrida nao teceu a devida analise. confira-se as fls. 3829.

Em todas as informacbes constantes nos autos, s6 ha mencdo aos arquivos que
seguem abaixo deste arquivo .zip. Assim, tem razdo o recorrente ao mencionar que o acérdao
recorrido equivocou-se quanto as premissas probatdrias adotadas.

Cumpre aqui enfatizar que analise confunde-se com o préprio mérito, a medida que
o fundamento do lancamento por arbitramento diz respeito a auséncia de indicacdo de cada
segurado em seu respectivo GHE.

O processo administrativo fiscal é regido por diversos principios, dentre eles o da
verdade material ou real, que impde a perseguicdao pela realidade dos fatos praticados pelo
contribuinte, podendo o julgador, inclusive de oficio, independentemente de requerimento
expresso, realizar diligéncias para aferir os eventos ocorridos6. Desse modo, analisar os elementos
de prova colacionados pelo contribuinte ndo implica na possibilidade de alterar o critério juridico
do lancamento, mas prestigia o principio da verdade material que norteia o processo
administrativo fiscal.

6 NEDER, Marcos Vinicius; LAURENTIIS, Thais de. Processo Administrativo Fiscal Federal Comentado: atualizado até
05/09/2023. 4. ed. Sdo Paulo: EDDA, 2023, p. 96.
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O Cddigo Tributdrio Nacional expressa, no bojo do art. 146, a garantia a mudanca
do critério juridico do langamento pela administracdao tributdria, tema este que encontra
frequente debate no que diz respeito a possibilidade da autoridade administrativa, apds a
lavratura do auto de infracdo, modificar os fundamentos invocados na acusag¢do ou introduzir
novos elementos para consubstanciar a fundamentacao.

De acordo com o dispositivo legal, a modificacdo nos critérios juridicos adotados
pela autoridade administrativa, seja de oficio ou em consequéncia de decisdo administrativa ou
judicial, somente pode ser efetivada, com relagdo ao mesmo sujeito passivo, quanto a fato
gerador que venha a ocorrer apés a introdugao da modificagao.

A lavratura do langamento complementar encontra respaldo no § 12 do art. 41 do
Decreto n? 7.574/2001 que permite a sua formalizagdo nos casos em que seja aferivel, a partir da
descricdo dos fatos e dos demais documentos produzidos na acdo fiscal, que o autuante, no
momento da formalizacdo da exigéncia apurou incorretamente a base de calculo do crédito
tributario ou nao incluiu na determinagao do crédito tributario matéria devidamente identificada.

Ainda, quando constatados fatos novos, subtraidos ao conhecimento da autoridade
lancadora quando da acdo fiscal e relacionados aos fatos geradores objeto da autuacdo, que
impliguem agravamento da exigéncia inicial.

Assim, meu entendimento é no sentido de dar provimento ao recurso voluntario
para anular a decisdo recorrida e determinar o retorno dos autos para que haja a efetiva analise
da documentac¢do anexada pela recorrente no momento da apresentag¢ao da impugnacao.

Conclusao

Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso, para anular a decisdo de 12
instancia, a fim de que nova decisdo seja proferida, considerada todas as provas acostadas,
inclusive as juntadas com a impugnacao.
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